
Ministério da Integração Nacional e do Desenvolvimento Regional              
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba    
8ª Superintendência Regional 

RESPOSTA AO RECURSO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2023 

 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO nº: 59580.000994/2023-28 

REFERÊNCIA: Contratação dos serviços continuados de limpeza e conservação 

em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de materiais 

e equipamentos necessários para o asseio, conservação e higienização das 

instalações da 8ª Superintendência Regional da Codevasf, localizada em São Luís 

– MA. 

RECORRENTE: HORUS SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 

22.480.059/0001-67. 

RECORRIDA: LAVS SERVÇOS ESPECIAIS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

LTDA, CNPJ nº 73.968.752/0001-14. 

1. DAS PRELIMINARES 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa HORUS SERVIÇOS E 

CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 22.480.059/0001-67, em face da habilitação da 

LAVS SERVÇOS ESPECIAIS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ 

73.968.752/0001-14, no Pregão eletrônico nº 07/2023. A manifestação de intenção 

de recurso e o recurso foram apresentados tempestivamente, estando, assim, 

presente o pressuposto para seu julgamento. 

 

2. DAS RAZÕES DO RECURSO 

A Recorrente, observando o disposto no § 1º do art. 44 do Decreto nº 10.024/2019, 

assim como o item 5 do Edital nº 07/2023, apresentou, tempestivamente, as razões 

recursais, as quais podem ser visualizadas no Portal de Compras do Governo  

Federal e no endereço eletrônico: https://editais2023.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-

superintendencia-regional-sao-luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2023/edital-

no-07-2023/   

 

3. DAS CONTRARRAZÕES 

A Recorrida, observando o disposto no § 2º do art. 44 do Decreto nº 10.024/2019, assim como 

o item 5 do Edital nº 07/2023, apresentou, tempestivamente, suas contrarrazões ao recurso 
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interposto pela Recorrente, que podem ser visualizadas no Portal de Compras do Governo 

Federal e no endereço eletrônico: https://editais2023.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-

superintendencia-regional-sao-luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2023/edital-

no-07-2023/  

 

4. DA ANÁLISE E ALEGAÇÕES 

Apresentada, tempestivamente, as razões recursais, analisaremos os pontos 

discorridos pela Recorrente:  

 

4.1. Os atestados de capacidade técnica profissional e operacional, não 

comprovam a execução dos serviços mensais nos moldes exigidos pelo Edital 

nº07/2023. 

A Recorrente alega que a Recorrida não apresentou os atestados de capacidade 

técnica profissional e operacional condizentes com a comprovação necessária e com 

a similaridade exigida na alínea “a”, do subitem 10.2, do Termo de Referência, 

Anexo I, do Edital nº 07/2023. 

Com relação à divergência de similaridade, informamos que a área técnica 

responsável pela análise dos documentos se manifestou da seguinte forma: 

“Em relação às exigências relativas a capacidade técnica, o 

posicionamento do Tribunal de Contas da União - TCU acerca do tema 

é bem clara quando diz que estes atestados de capacidade técnica 

devem comprovar que a licitante tem aptidão na gestão da mão de obra 

e não especificadamente a cada item do objeto licitado”  

Acórdão 449/2017 – Plenário | Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO : 

Nas licitações para contratação de serviços continuados com dedicação 

exclusiva de mão de obra, os atestados de capacidade técnica devem 

comprovar a aptidão da licitante na gestão de mão de obra, e não na 

execução de serviços idênticos aos do objeto licitado, sendo 

imprescindível motivar tecnicamente as situações excepcionais.  

Acórdão 361/2017 – Plenário | Ministro Vital do Rego : É obrigatório 

o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da comprovação 

(atestados de capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha 

prestado serviços pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, inciso II, da Lei 

8.666/1993). 

Acórdão 1891/2016 – Plenário | Ministro Marcos Bemquerer : Nas 

licitações para contratação de serviços continuados com dedicação 

exclusiva de mão de obra, os atestados de capacidade técnica devem, em 

regra, comprovar a habilidade da licitante em gestão de mão de obra.  
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Acórdão 1168/2016 – Plenário | Ministro Bruno Dantas : Nas 

contratações de serviços de terceirização (serviços contínuos prestados 

mediante dedicação exclusiva da mão de obra), os atestados de 

capacidade técnica devem, em regra, comprovar a habilidade da licitante 

na gestão de mão de obra. 

Acórdão 553/2106 – Plenário | Ministro Vital do Rego :  Nas licitações 

para contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de 

mão de obra, os atestados de capacidade técnica devem comprovar a 

aptidão da licitante na gestão de mão de obra, e não na execução de 

serviços idênticos aos do objeto licitado, sendo imprescindível motivar 

tecnicamente as situações excepcionais.  

 Os atestados foram identificados nos quantitativos indicados na tabela abaixo , 

cópias em anexo: 

CONTRATANTE QUANTIDADE DE POSTOS  OBJETO VIGÊNCIA COMPROVAÇÃO 

INFRAERO 03 Tratorista, 02 Jardineiros, 

04 Auxiliar de Serviços 

Gerais, 03 Roçadores e 01 

Encarregado. 

Prestação de serviço 

de limpeza e 

conservação 

19/06/2017 

a 

21/12/2021 

54 meses e 2 dias 

TAGUATUR  

------- 

Prestação de serviço 

de limpeza e 

conservação 

26/07/2021

0 a 

03/05/2023 

69 meses e 5 dias 

VRG LINHAS 

AÉRIAS 

 

01 Servente 

Prestação de serviço 

de limpeza e 

conservação 

01/09/2007 

a 

06/08/2019 

23 meses e 5 dias 

UNIBEU 01 Servente e 01 Agente de 

Portatia 

Prestação de serviço 

de limpeza e 

conservação 

01/11/2007 

a 

30/08/2019 

20 meses e 29 dias 

SP 

COMBUSTÍVEIS 

 

03 Vigias e 01 Servente 

Prestação de serviço 

de limpeza e 

conservação 

01/06/2010 

a 

22/10/2014 

52 meses e 21 dias 

CONCELHO 

REGIONAL DE 

CONTABILIDADE 

 

01 Copeiro 

Prestação de serviço 

de limpeza e 

conservação 

 

24/09/2008 

a 

29/07/2009 

 

10 meses, e 5 dias 

Diante do exposto, constatou-se que a empresa atendeu às exigências concernentes 

ao tempo de prestação de serviços e a similaridade, ultrapassando o período mínimo 

de 03 (três) anos de comprovada experiência em serviços compatíveis, conforme 

estabelecido no subitem 10.2, alínea 'a' do Termo de Referência , Anexo I, do Edital 

nº 07/2023. 

“Comprovação de que tenha executado serviços de terceirização 

compatíveis em quantidade com o objeto licitado por um período não 

inferior a 03 (três) anos, sendo admitida a soma dos atestados” . 
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Com base no princípio do formalismo moderado, verifica-se a conformidade de 

natureza e de similaridade entre o item em disputa e os atestados apresentados pela 

Recorrida. 

Sendo assim, sobre o pedido para que a Codevasf retorne o julgamento e decida 

pela inabilitação da Recorrida, a Pregoeira decide pela Improcedência, tendo em 

vista que a empresa LAVS SERVÇOS ESPECIAIS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ 73.968.752/0001-14, apresentou qualificação 

técnica exigida no subitem 10.2 do Termo de Referência,  Anexo I, do Edital nº 

07/2023.  

 

4.2 A Planilha de Formação de Preços apresenta erros nos cálculos dos 

encargos, destacando-se a falha identificada referente ao SAT (Seguro 

Acidente de Trabalho) e ao Vale Transporte.  

 

A Recorrente alega que a Recorrida apresentou planilha divergente na composição 

de custos, com encargos inferior ao valor previsto em legislação vigente. 

Cumpre ressaltar, que na fase de lances, a Recorrida apresentou o valor de R$ 

272.120,00 (duzentos e setenta e dois mil e cento e vinte reais).  

Posteriormente, na solicitação da proposta reformulada e negociada pela Pregoeira, 

a licitante ofereceu desconto adicional no valor do seu lance inicial, passando a 

proposta para o montante de R$ 268.650,00 (duzentos e sessenta e oito mil 

seiscentos e cinquenta reais), o que representa uma dedução de R$ 3.470,00 (três 

mil quatrocentos e setenta reais) do lance.  

Dessa forma, a proposta da licitante tornou-se ainda mais vantajosa para a 

Administração.  

No que tange à divergência na planilha apresentada, a área técnica responsável pela 

análise da proposta e da planilha de custos e formação de preços, constatou que a 

inconformidade no submódulo 2.2 referente a alíquota do SAT de 1% apresentada 

pela Recorrida em desacordo com a GFIP de 3%, não onera a administração pública, 

mas tão somente a licitante vencedora, que deverá arcar com o ônus da diferença 

diante de sua falha/equívoco, conforme art. 63, da Subseção VII, da Instrução 

Normativa nº 05/2017 (Da Desconformidade da Proposta): 

“Art. 63. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de 

eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em 
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sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer a lgum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

§ 1º O disposto no caput deve ser observado ainda para os custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale-transporte”. 

 

Ademais, o subitem 21.29 do Termo de Referência prevê que o custo da 

falha/equívoco é de resposabilidade exclusiva da licitante:  

“21.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementálos, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, devendo obedecer ao disposto no artigo 81, da Lei nº 

13.303/2016”. 

Destaca-se ainda que à alíquota de 1% utilizada encontra parâmetro legal no art. 

202 do Decreto nº 3.048/1999. Dessa forma, a diferença de pequeno vulto não 

merece prosperar para a desclassificação da proposta mais vantajosa, tendo em vista 

que a licitante poderá absorver o aumento dos custos dos encargos sem ônus para a 

administração, conforme consta nas Contrarrazões da Recorrida.  

Já em relação ao submódulo 2.3, trata-se apenas de erro na descrição do item, pois 

o cálculo foi realizado conforme planilha de custos modelo, consta ndo como 

referência 22 (vinte e dois) dias para o cálculo de transporte. 

Portanto, em relação ao pedido para que a Codevasf retorne o julgamento, a 

Pregoeira decide pela Improcedência, conforme art. 63, da Subseção VII, da 

Instrução Normativa nº 05/2017, e subitem 21.29 do Termo de Referência, Anexo 

do Edital nº 07/2023. 

 

5. DA DECISÃO 

Pelo exposto, a Pregoeira decide: 

a) JULGAR IMPROCEDENTE os questionamentos da Recorrente constantes no 

tópico 4.1 desta Decisão; 

b) JULGAR IMPROCEDENTE os questionamentos da Recorrente constante no 

tópico 4.2 desta Decisão; 
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Todos os documentos mencionados nesta Decisão encontram-se disponíveis no 

endereço eletrônico: https://editais2023.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-superintendencia-

regional-sao-luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2023/edital-no-07-2023/  

 

Claudenes Viana Furtado 

Pregoeira 

Det. 004/2023 

 




















